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I.1 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 07.733.256/0001-57 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 
Luis Claudio Maciel 

  

 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Solonópole enfrenta dificuldades na resolução de conflitos e disputas 
relacionadas às Arbitragem e locomoção dos atletas para diversas competições locais 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A Prefeitura Municipal de Solonópole vem enfrentando dificuldades significativas relacionadas à 
resolução de conflitos e disputas envolvendo Arbitragem, bem como na locomoção dos atletas para 
diversas competições locais. Esses problemas têm impactado diretamente no desenvolvimento e na 
eficácia das atividades esportivas promovidas pelo município, prejudicando a participação dos atletas 
em eventos esportivos importantes e comprometendo o bom andamento das competições locais. 
 
Diante desse cenário, torna-se fundamental elaborar estratégias e ações que possam contribuir para a 
resolução dessas questões, garantindo um ambiente mais harmonioso e propício para o 
desenvolvimento do esporte na cidade. É imprescindível buscar soluções que facilitem a resolução de 
conflitos por meio da Arbitragem, promovendo a justiça e a equidade nas competições esportivas. 
Além disso, é essencial criar mecanismos que assegurem a locomoção adequada dos atletas, 
permitindo que possam participar de forma plena e competitiva nos eventos esportivos locais. 
 
Com isso, a descrição da necessidade da Prefeitura Municipal de Solonópole reside na urgência de 
superar os obstáculos relacionados aos conflitos e disputas na Arbitragem, bem como na melhoria da 
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logística de locomoção dos atletas para as competições locais. Essas ações são fundamentais para 
promover a prática esportiva no município, incentivando a participação dos atletas e contribuindo para 
o fortalecimento do esporte como ferramenta de inclusão social e promoção da saúde e bem-estar da 
população local. 
 
 

 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

1. Sistema de gestão de conflitos e disputas que permita a resolução rápida e eficiente dos problemas 
relacionados à Arbitragem. 
2. Mecanismos de acompanhamento e registro das disputas e conflitos para análise posterior. 
3. Plataforma de comunicação e interação entre os atletas, técnicos e demais envolvidos nas 
competições locais. 
4. Sistema de transporte e logística eficiente para garantir a locomoção adequada dos atletas para as 
competições. 
5. Garantia de segurança e conforto para os atletas durante o deslocamento. 
6. Relatórios gerenciais que permitam avaliar a eficácia das soluções adotadas. 
7. Cumprimento de todas as normas e regulamentos vigentes relacionados à arbitragem e transporte 
de atletas. 
 
 

 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

1. Contratação de empresa especializada em arbitragem: 
Vantagens: 
- Profissionais especializados para resolver conflitos e disputas de forma imparcial e eficiente. 
- Redução de custos com processos judiciais. 
- Maior agilidade na resolução de conflitos. 
 
Desvantagens: 
- Custo elevado para contratação dos serviços. 
- Dependência de terceiros para resolver os conflitos. 
- Possibilidade de questionamento da imparcialidade da empresa contratada. 
 
 
3. Locação de transporte exclusivo para os atletas municipais: 
Vantagens: 
- Garantia de locomoção adequada e segura para os atletas. 
- Maior organização e pontualidade nas participações em competições. 
- Maior conforto e comodidade para os atletas. 
 

      

      



 

 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
JUVENTUDE 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Solonópole – CE | CNPJ: 07.733.256/0001-57 
Rua Dr. Queiroz Lima, nº 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil 
www.solonopole.ce.gov.br 

Página 3 de 7 

Desvantagens: 
- Custo elevado com a contratação do serviço de transporte exclusivo. 
- Possibilidade de ociosidade do veículo em períodos sem competições. 
- Dependência do funcionamento correto do veículo para garantir a participação dos atletas nos 
eventos. 
 
Essas são algumas possíveis soluções para os problemas relatados pela Prefeitura Municipal de 
Solonópole. Cada uma possui suas vantagens e desvantagens específicas, sendo importante considerar 
o contexto e as necessidades específicas do município na escolha da melhor alternativa. 
 
 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

1. Contratação de empresa especializada em arbitragem: 

Vantagens: 

- Profissionais especializados para resolver conflitos e disputas de forma imparcial e eficiente. 

- Redução de custos com processos judiciais. 

- Maior agilidade na resolução de conflitos. 

  

Desvantagens: 

- Custo elevado para contratação dos serviços. 

- Dependência de terceiros para resolver os conflitos. 

- Possibilidade de questionamento da imparcialidade da empresa contratada. 

  

3. Locação de transporte exclusivo para os atletas municipais: 

Vantagens: 

- Garantia de locomoção adequada e segura para os atletas. 

- Maior organização e pontualidade nas participações em competições. 
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- Maior conforto e comodidade para os atletas. 

  

Desvantagens: 

- Custo elevado com a contratação do serviço de transporte exclusivo. 

- Possibilidade de ociosidade do veículo em períodos sem competições. 

- Dependência do funcionamento correto do veículo para garantir a participação dos atletas nos 

eventos. 

  

Essas são algumas possíveis soluções para os problemas relatados pela Prefeitura Municipal de 

Solonópole. Cada uma possui suas vantagens e desvantagens específicas, sendo importante considerar 

o contexto e as necessidades específicas do município na escolha da melhor alternativa. 

 

 QUANTITATIVOS E VALORES 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

0 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO - TOPIC COM O MÍNIMO DE 15 
LUGARES  MAXÍMO 30 LUGARES, COM AR CONDICIONADOR, 
POLTRONAS RECLINÁVEIS, PARA USO NO TRANSPORTE COM 
FREQUENCIA DE USO DIÁRIAS, TRECHOS MUNICIPAIS, COM 
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA E 
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE 

KM 4.800,00 R$ 8,00 R$ 
38.400,00 

0 
Arbitragem para jogos de futebol de campo compreendendo o 
envio de equipe composta por quatro pessoas, alimentação e 
translado 

Serviço 60,00 R$ 390,00 R$ 
23.400,00 

0 
Arbitragem para jogos de futsal (adulto) compreendendo o 
envio de equipe composta por três pessoas, alimentação e 
translado 

Serviço 60,00 R$ 250,00 R$ 
15.000,00 

0 
Arbitragem para jogos de futsal (categoria de base), 
compreendendo o envio de equipe composta por três pessoas, 
alimentação e translado 

Serviço 50,00 R$ 200,00 R$ 
10.000,00 

Valor Total R$ 86.800,00 
 

 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 

lotes/itens distintos. 
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A realização de uma única licitação para a contratação de empresas especializadas em arbitragem e 
locação de veiculo para os atletas municipais, mas com cada parte sendo adjudicada em lotes/itens 
distintos, permite uma maior concorrência entre os fornecedores, possibilitando a escolha das 
melhores propostas para cada serviço específico. Isso garante a qualidade e eficiência na prestação dos 
serviços, propiciando um melhor atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Solonópole. 
 

 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Com a contratação de uma empresa especializada em arbitragem, a Prefeitura Municipal de 
Solonópole poderá resolver conflitos de forma mais rápida e eficiente, evitando processos judiciais 
demorados e custosos. Isso resultará em economia de recursos financeiros e humanos, já que não será 
necessário manter uma estrutura interna para lidar com essas questões. 
 
Além disso, a locação de transporte exclusivo para os atletas municipais garantirá que eles cheguem 
às competições locais de forma mais pontual e confortável, aumentando suas chances de bom 
desempenho. Isso também contribuirá para a valorização dos recursos materiais e humanos 
disponíveis, uma vez que evitará a necessidade de gastos extras com veículos próprios ou transporte 
público. 
 
Dessa forma, a contratação desses serviços trará benefícios tanto em termos de economicidade, pela 
redução de custos desnecessários, quanto no melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, 
maximizando a eficiência e a qualidade dos serviços prestados pela Prefeitura Municipal de 
Solonópole. 
 
 

 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Possíveis providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato: 
 
1. Realizar pesquisa de mercado para identificar empresas especializadas em arbitragem e locação de 
veiculos. 
2. Elaborar termo de referência ou projeto básico detalhando as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Solonópole. 
3. Realizar processo licitatório conforme a legislação vigente para contratação das empresas. 
4. Fiscalizar contratos, para garantir o correto acompanhamento das atividades contratadas. 
5. Estabelecer critérios claros de medição de desempenho e avaliação dos serviços prestados pelas 
empresas contratadas. 
6. Definir os procedimentos para resolução de eventuais conflitos ou descumprimentos contratuais. 
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Essas são algumas medidas operacionais e estruturais que devem ser consideradas antes de celebrar 
os contratos de arbitragem e locação de transporte exclusivo, visando garantir a efetividade das 
soluções propostas e o sucesso das atividades esportivas municipais. 
 
 

 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

Diante do problema apresentado e da solução escolhida, há a necessidade de contratações correlatas 
e/ou interdependentes. Antes de contratar a empresa especializada em arbitragem e a locação de 
transporte exclusivo para os atletas municipais, é importante providenciar as seguintes contratações: 
 
2. Contrato de fornecimento de uniformes e materias esportivos para os atletas municipais; 
4. Contratação de serviço de manutenção para garantir o bom funcionamento dos veículos utilizados 
no transporte dos atletas; 
5. Contrato de prestação de serviços de comunicação para divulgar os eventos esportivos. 
 

 IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Possíveis impactos ambientais relacionados à contratação de empresa especializada em arbitragem e 
locação de veiculos para os atletas municipais podem incluir o aumento da emissão de gases de efeito 
estufa devido ao transporte, o desperdício de recursos naturais na organização dos eventos esportivos 
e a geração de resíduos sólidos. 
 
Medidas mitigadoras para esses impactos podem ser a escolha de veículos com baixo consumo de 
combustível para o transporte dos atletas, o uso de materiais recicláveis e reutilizáveis nos eventos 
esportivos, e a implementação de programas de coleta seletiva e reciclagem dos resíduos gerados. 
 
Além disso, é importante considerar a logística reversa para o desfazimento adequado dos 
equipamentos esportivos e refugos, garantindo que sejam destinados corretamente para reciclagem 
ou descarte ambientalmente correto. 
 
Essas medidas visam reduzir o impacto ambiental das atividades esportivas promovidas pela Prefeitura 
Municipal de Solonópole, contribuindo para a sustentabilidade e preservação do meio ambiente. 
 
 

 CONCLUSÃO 
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

 

 

Solonópole - CE, 20 de Agosto de 2024 

 

 

 

________________________________________ 

Luis Claudio Maciel 

Setor de Planejamento 

 

 

 


